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CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1256/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1256/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, o Senhor ADRIANO SANTOS 
CONCEIÇÃO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1257/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1257/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora ELIZANGELA 
ALMEIDA DA SILVA FRANÇA do cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1258/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
           DECRETO Nº 1258/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora ROSELENE NUNES 
BARBOZA do cargo de Provimento Temporário de Supervisor de Unidade, Símbolo 
DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1259/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1259/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, a Senhora ELIZANGELA ALMEIDA DA 
SILVA FRANÇA, para o cargo de Provimento Temporário de Supervisor de Unidade, 
Símbolo DAS-5B, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Quinta-feira
29 de dezembro de 2022
Ano XIV • Edição Nº 5354

- 6 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 1260/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1260/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora SILVIA NASCIMENTO 
PEREIRA, do cargo de Provimento Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5B da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1261/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1261/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, com efeito, a partir de 30 de dezembro de 2022, a Senhora REGIA 
MARIA VIEIRA DA SILVA, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022 . 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1262/2022)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1262/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, a Senhora REGIA MARIA VIEIRA DA 
SILVA, para o cargo de Provimento Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1263/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
DECRETO Nº 1263/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, o Senhor JOSE JORGE ALVES DE 
SANTANA, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1264/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

  

                                 

 
 

       DECRETO Nº 1264/2022 
 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora KEILA DOS SANTOS 
CAVALCANTE, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador Especial I, 
Símbolo DAS-2A da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Governo da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1265/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
DECRETO Nº 1265/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, a Senhora KEILA DOS SANTOS 
CAVALCANTE, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador Especial I, 
Símbolo DAS-2 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1266/2022)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 1266/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora ELISANGELA 
SANTOS SOBRAL, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1267/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 1267/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 02 de janeiro de 2023, o Senhor LUCAS PINHO NOBRE DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 1268/2022)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 1268/2022 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 30 de dezembro de 2022, a Senhora LILIANA DOS SANTOS 
NASCIMENTO, do cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 29 de dezembro de 2022. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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LEI (Nº 1210/2021)

 
 
            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURAMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

            GABINETE DO PREFEITO 
 
 

1 
 

 

 

  
LEI Nº 1210/2021 
 
Reconhece as práticas do Grafite, Muralismo, 
Hip Hop e Skate como manifestações 
artísticas de valor cultural, quando sem 
conteúdo publicitário e realizadas com os 
objetivos de valorizar o patrimônio público, 
embelezar a paisagem urbana e de enaltecer 
o potencial criativo da população do Município 
de Simões Filho– BA, e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a 
Câmara Municipal DECRETA e eu sanciono a seguinte Lei, de autoria do Poder 
Legislativo: 
 
 
Art. 1º Fica instituída a Semana do Hip Hop no Município de Simões Filho, a ser 
comemorada, anualmente, na segunda quinzena do mês de março. Fica instituído 
também o “Dia Municipal do Skate”, a ser comemorando no dia 15 de março, sendo 
que mesmo deve ser incluído no calendário oficial do município e nas 
comemorações da Semana do Hip Hop. 
 
§ 1º A Semana ora instituída passará a fazer parte do calendário oficial de eventos 
do Município de Simões Filho-BA. 
 
 
§ 2º As comemorações referidas no caput, deverão abranger representantes do 
movimento Hip Hop, através dos seus quatro elementos: o Break, o Grafite, o DJ e o 
Bboys, ativistas de organizações não governamentais, que desenvolvam trabalhos 
sociais voltados para o combate ao racismo, e alunos da rede municipal de ensino, 
podendo ser estendidas aos demais munícipes. Assim, a Semana deve 
compreender, dentre outras, atividades culturais que divulguem o Hip Hop e que 
desenvolvam o entendimento sobre o papel da juventude afro-brasileira e da 
periferia, rompendo preconceitos e ideias estereotipadas. 
 
§ 3º Os Poderes Executivo e Legislativo envidarão esforços no sentido de colaborar 
com os representantes do Movimento Hip Hop e organizações não governamentais, 
que tratam da luta antirracismo, na organização e realização das atividades que 
compõem a Semana do Hip Hop. 
 
Art. 2° Ficam reconhecidas as práticas do grafite e do muralismo como 
manifestações artísticas de valor cultural, quando sem conteúdo publicitário e 
realizadas com os objetivos de valorizar o patrimônio público, de embelezar a 
paisagem urbana e de enaltecer o potencial criativo da população do município. 
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            ESTADO DA BAHIA  

 

          PREFEITURAMUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

            GABINETE DO PREFEITO 
 
 

2 
 

 

Parágrafo Único - Esta iniciativa busca implementar políticas educacionais e 
culturais com a finalidade de inibir a prática de pichações, que criam no ambiente 
urbano a poluição visual, transformando os espaços pichados em locais para a 
prática do grafite como arte urbana, possibilitando a identidade artística e cultural 
aos seus praticantes. 
 
Art. 3º  Fica autorizada a utilização dos seguintes espaços públicos para as práticas 
do grafite e do muralismo: 
 
 I – prédios públicos;  
II – postes; 
III – colunas;  
IV – obras viárias;  
V – muros;  
VI – tapumes de obras;  
 
Art. 4º A manifestação artística por meio do grafite e do muralismo não poderá fazer 
referência a marcas ou produtos comerciais, nem conter mensagem de violação aos 
direitos humanos ou de cunho pornográfico, racista, preconceituoso, ilegal ou 
ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais.  
 
Art. 5º As manifestações artísticas dependerão de aprovação da Prefeitura, por meio 
de um curador, identificando o artista, o motivo da arte a ser exposta e uma prévia 
gráfica da obra. Não serão admitidas manifestações que façam apologia à violência, 
drogas ou discriminação de qualquer forma.  
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2021.  
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 214/2022)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

^ SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDAm
$

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 214/2022 AO 
CONTRATO N° 0141/2019 E CONCORRENCIA PUBLICA  
N° 016/2019, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE SIMOES 
FILHO - BA E ENLOCA CONSTRUTORA EIRELI-ME.GFEDCBA

O M u n i d p i o d e S i m d e s F i l h o , p e s s o a j u r i d i c a d e d i r e i t o p u b l i c o i n t e r n o , i n s c r i t o n o C N P J  
1 3 . 9 2 7 . 8 2 7 / 0 0 0 1 - 9 7 , c o m  e n d e r e p o  s i t o  £ P r a p a  0 7  d e  N o v e m b r o , 3 5 9 , C e n t r o , C E P : 4 3 . 7 0 0 - 0 0 0  -  
S i m o e s  F i l h o  -  B a h i a , n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d o  p e l o  C h e f e  d o  P o d e r E x e c u t iv e , o  l l m ° . P r e f e i t o  D i P g e n e s  
T o l e n t i n o  O l iv e i r a , n o  u s o  d e  s u a s  a t r ib u i p S e s , e , d e  o u t r o  l a d o , a  ENLOCA CONSTRUTORA EIRELI- 
ME, i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n ° 8 6 . 7 9 8 . 3 5 2 / 0 0 0 1 - 5 0 , r e s o l v e m  m o d i f i c a r u n i l a t e r a l m e n t e  o  C o n t r a t o  n °  
0141/2019 e  C o n c o r r f i n c i a  P u b l i c a  n ° 0 1 6 / 2 0 1 9 , c o n s i d e r a n d o  o  d i s p o s t o  n o  §  8 ° d o  a r t . 6 5  d a L e i 
F e d e r a l n ° 8 . 6 6 6 , d e  2 1 d e  j u n h o  d e 1 9 9 3 , c o m  a s  a l t e r a p d e s  i n t r o d u z i d a s p o s t e r i o r m e n t e , e  p e l a s  
c l a u s u l a s  e  c o n d i p d e s  s e g u in t e s :

CLAUSULA  PRIMEIRA- DO OBJETO
O  p r e s e n t e T e r m o d e  A p o s t i l a m e n t o t e r n c o m o f i n a l i d a d e  a l t e r a r a d o t a p a o  o r p a m e n t e r i a p a r a a s  
d e s p e s a s  r e l a t i v a s  a o  C o n t r a t o  n ° 0141/2019, r e f e r e n t e  3  “ C o n t r a t a p S o  d e  e m p r e s a  p a r a  e x e c u p 3 o  d o  
c o n t r a t o , s o b - r e g i m e d e e m p r e i t a d a , p o r m e n o r p r e p o g l o b a l , i n c l u i n d o : m a t e r i a i s , m § o d e o b r a ,  
e q u i p a m e n t o s , f e r r a m e n t a s  n e c e s s £ r i a s  e  p r o j e t o s  q u a n d o  f o r s o l i c i t a d o , p a r a  e x e c u p § o ; d e  t o d o s  o s  
s e r v i p o s  e l e n c a d o s  n a  p l a n i l h a  o r p a m e n t ^ r i a  p a r a  a s  s e g u i n t e s  c o n t r a t a p d e s : C o n s t r u p § o  e  m a n u t e n p § o  
d e  m u r o  d e  a r r i m o  e m  p e d r a  a r g a m a s s a , m u r o  e m  a l v e n a r i a  d e  b l o c o  e s t r u t u r a l , s i s t e m a  m i s t o  p a r a  
r e c u p e r a p a o  e  e s t a b i l i z a p 3 o  d e  e h c o s t a s  e m  £ r e a  c r i t i c a s  e  d e  r i s c o  e m  d i v e r s o s  b a i r r o s  n o  M u n i d p i o  d e  
S i m 6 e s  F i l h o ” p a r a  o  e x e r c i c i o  d e  2 0 2 2 , c o m  a  L e i O r p a m e n t e r i a  A n u a l n ° 1 . 2 3 2 / 2 0 2 1  d e  2 3 / 1 2 / 2 0 2 1  e  
D e c r e t o  M u n ic i p a l n °  4 9 / 2 0 2 1 . '

CLAUSULA  SEGUNDA -  DA DOTASAO ORQAMENTARIA
A s d e s p e s a s r e l a t i v a s a o e x e r c i c i o d e 2 0 2 2 p o d e r § o s e r e m p e n h a d a s n a s s e g u i n t e s d o t a p o e s  
o r p a m e n t e r ia s :

P R O J E T O / A T I V I D A D EU N I D A D E E L E M E N T O F O N T E

1500.0000
1704.0000

1301. 1029. 4 4 9 0 5 1 .

CLAUSULA  TERCEIRA -  DA RATIFICAQAO
F l e a m  m a n t i d a s  e  r a t i f i c a d a s , e m  s e u  i n t e i r o  t e o r , t o d a s  a s  d e m a i s  C l a u s u l a s  e  c o n d i p d e s  d o  C o n t r a t o  
o r i g i n ^ r i o , n a c ^ r q o d i f i c a d a s  p o r  e s t e  T e r m o  d e  A p o s t i l a m e n t o  e  T e r m o s  A d i t i v o s  a n t e r i o r e s .

CLAUSULA  QtJART'A^-DA  PUBLICAQAO
O  M u n i d p io  d e \ s i m 6 e s F 4 l h o  p r o v i d e n c i a r d  a  p u b l i c a p d o  r e s u m i d a  d o  p r e s e n t e  T e r m o , q u e  6  c o n d i p a o  

i n d i s p e n s £ v e l p a r a  s u a  e f i c c i c i a , n o  D t e r i o  O f i c i a l e  e n t r a  e m  v i g o r  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  a s s i n a t u r a .

• !

S i m d e s  F i l h o , 0 1  d e  d e z e m b r o  J l e . 2 0 2 2 .

i i £ g e n e s  T o l e n t i n o  O l i v e i r a  
i r e f e i t o

D e u s i

O r p a m e r i t o  -  M a t . 9 4 4 0 9 9

. B r a g a

c

i

4
*
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TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 215/2023)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SIMOES FILHO 
SECRETARIA  MUNICIPAL  DA FAZENDA

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 215/2022 AO 
CONTRATO N° 0203/2022, FIRMADO ENTRE 0 
MUNIClPIO DE SIMOES FILHO - BA E CONSTRUTORA 
IRMAOS ESPIRITO SANTO EIRELIGFEDCBA

0 M u n id p io d e S im d e s F ilh o , p e s s o a ju r ld ic a d e d ire ito p u b lic o in te rn e , in s c r ito n o C N P J  
1 3 .92 7 .82 7 /00 0 1 -9 7 , c o m e n d e re g o s ito d P ra g a 0 7 d e N o v e m b ro , 3 5 9 , C e n tro , C E P : 4 3 .7 0 0 -0 0 0 -  
S im o e s F ilh o  -  B a h ia , n e s te a to ,/e p re s e n ta d o p e lo C h e fe d o P o d e r E x e c u tiv e , o llm ° . P re fe ito D id g e n e s  
T o le n tin o O liv e ira , n o u s o d e s u a s a tr ib u ig d e s e d e o u tro la d o , CONSTRUTORA IRMAOS ESPIRITO 
SANTO EIRELI, in s c r ita n o C N P J n ° 0 5 .0 2 3 .5 7 0 /0 0 0 0 1 -1 0 , re s o lv e m m o d ific a r u n ila te ra lrh e n te o  
C o n tra to n ° 0203/2022, c o n s id e fa n d o o d is p o s to n o § 8 ° d o a rt. 6 5 d a L e i F e d e ra l n ° 8 .6 6 6 , d e 2 1 d e  
ju n h o  d e  1 9 9 3 , c o m  a s  a lte ra g d e s in tro d u z id a s p o s te rio rm e n te  e p e la s c ld u s u la s  e  c o n d ig d e s s e g u in te s :
CLAUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO  !

O p re se n te T e rm o d e A p o s tila m e n to te rn c o m o f in a lid a d e a lte ra r a d o ta g a o o rg a m e n td ria p a ra a s  
d e s p e s a s re la tiv e s a o C o n tra to n ° 0203/2022, re fe re n te & “C o n tra ta g d o d e e m p re s a e s p e c ia liz a d a e m  
o b ra s e s e rv ig o s d e e n g e n h a ria P A R A E X E C U Q A O D A R E F O R M A D O S C A N T E iR O S C E N T R A IS D O  
C IA  1 , lo c a liz a d a n a  A v . R iv a ld o  G o m e s G u im a ra e s n o m u n id p io d e S im o e s F ilh o , B a h ia , s o b re g im e d e  
e m p re ita d a a p re g o s u n ite r io s , c o m fo rn e c im e n to d e m a o d e o b ra , m a te ria is e e q u ip a m e n to s  
n e c e s s a rie s ” , p a ra o e x e rc ic io d e 2 0 2 2 , c o m  a L e i O rg a m e n ta ria A n u a l n ° 1 .2 3 2 /2 0 2 1 d e 2 3 /1 2 /2 0 2 1 e  
D e c re to  M u n ic ip a l n ° 4 9 /2 0 2 1 .

CLAUSULA  SEGUNDA - DA DOTAGAO ORQAMENTARIA
A s d e s p e s a s re la tiv e s a o e x e rc ic io d e 2 0 2 2 p o d e rd o s e r e m p e n h a d a s n a s s e g u in te s d o ta g d e s  
o rg a m e n td ria s :

P R O J E T O /A T IV ID A D EU N ID A D E E L E M E N T O F O N T E

1500.0000
1718.0000

1301 1027. 339039.

CLAUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAQAO
F ic a m m a n tid a s e ra tif ic a d a s , e m  s e u in te iro te o r, to d a s a s d e m a is C ld u s u la s e c o n d ig d e s d o C o n tra to  
o rig in d rio , n d o m e d ific a d a s p o r e s te  T e rm o  d e  A p o s tila m e n to  e  T e rm o s  A d itiv o s  a n te rio re s .
CLAUSULA  QU/ RTA ^DA>UBLICAQAO

O M u n id p io  d e S jm d e s F ilh o p h s v id e n c ia rd a p u b lic a g d o re s u m id a d o p re s e n te T e rm o , q u e 6 c o n d ig d o  
in d is p e n s d v e l p a ra  s u a  e fic d c ia , n o D id rio O fic ia l e  e n tra  e m  v ig o r a p a rtir d a  d a ta  d e  a s s in a tu ra .

S im o e s F ilh o , 0 1 d e  d e 2 0 2 2 .

Q id g e n e s  T o le n tin o  O liv e ira  
P re fe ito  \

D e u s il

O rg a m e n t6  -  M a t. 9 4 4 0 9 9

i. B ra g a

!■

?

\
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TERMO DE APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 216/2022)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

* SECRETARIA  MUNICIPAL DA FAZENDA
l

TERMO DE APOSTILAMENTO n° 216/2022 AO 
CONTRATO N° 0175/2021 E TOMADA DE PREQO N° 
007/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE SIMOES 
FILHO - BA E MODAL CONSTRUQOES E SERVigOS  
EIRELI-ME.

5HGFEDCBA

O M u n ic ip io d e S im d e s F i lh o , p e s s o a j u r f d i c a d e d i r e i t o p u b l i c o i n t e r n e , i n s c r i t o n o C N P J  
1 3 . 9 2 7 .8 2 7 /0 0 0 1 - 9 7 , c o m  e n d e r e g o  s i t o  £ P r a g a  0 7  d e  N o v e m b r o , 3 5 9 , C e n t r o , C E P : 4 3 . 7 0 0 - 0 0 0  -  
S im 6 e s  F i lh o  -  B a h ia , n e s t e  a t o  r e p r e s e n t a d o  p e lo  C h e f e  d o  P o d e r E x e c u t iv e , o  l lm ° . _ P r e f e i t o  D ib g e n e s  
T o le n t i n o  O l i v e i r a , n o  u s o  d e  s u a s  a t r i b u ig f i e s  e  d e  o u t r o  l a d o , MODAL CONSTRUgOES E SERVigOS  
EIRELI- ME, i n s c r i t a  n o  C N P J  n °  24.146521/0001-10, r e s o l v e m  m o d i f i c a r u n i l a t e r a lm e n t e  o  C o n t r a t o  n °  
0175/2021 e  T o m a d a  d e  P r e g o  n °  0 0 7 / 2 0 2 1 , c o n s id e r a n d o  o  d is p o s t o  n o  §  8 °  d o  a r t . 6 5  d a  L e i F e d e r a l n °  
8 . 6 6 6 , d e  2 1 d e  j u n h o  d e 1 9 9 3 , c o m  a s  a l t e r a g d e s i n t r o d u z id a s p o s t e r i o rm e n t e  e  p e la s  c t e u s u la s  e  
c o n d ig o e s  s e g u in t e s :

CLAUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO
O  p r e s e n t e T e r m o d e A p o s t i l a m e n t o t e r n c o m o f i n a l i d a d e a l t e r a r a d o t a g e io o r g a m e n t e r ia p a r a a s  
d e s p e s a s  r e la t i v a s  a o  C o n t r a t o  n °  0175/2021, r e f e r e n t e  &  “ C o n t r a t a g § o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ia  p a r a  
e x e c u g a o d o s e r v ig o  d e M A N U T E N Q A O  D A S  P R A Q A S  P U B L IC A S  d o M u n ic ip io  d e S im 6 e s F i lh o ,  
B a h ia . "  p a r a  o  e x e r c l c io  d e  2 0 2 2 ’, c o m  a  L e i O r g a m e n t e r i a  A n u a l n °  1 . 2 3 2 / 2 0 2 1  d e  2 3 / 1 2 / 2 0 2 1  e  D e c r e t o  
M u n ic ip a l n °  4 9 / 2 0 2 1 .

CLAUSULA  SEGUNDA - DA DblAgAO  ORgAMENTARIA
A s d e s p e s a s r e la t i v a s a o e x e r c l c io d e 2 0 2 2 p o d e r a o s e r e m p e n h a d a s n a s s e g u in t e s d o t a g O e s  
o r g a m e n t a r i a s :

P R O J E T O /A T IV ID A D E E L E M E N T O F O N T EU N ID A D E

1500.0000
1753.0000

1301 1077. 339039.

CLAUSULA  TERCEIRA - DA RATIFICAgAO
F ic a m  m a n t id a s  e  r a t i f i c a d a s , e m  s e u  i n t e i r o  t e o r , t o d a s  a s  d e m a is  C t e u s u la s  e  c o n d ig d e s  d o  C o n t r a t o  
o r ig in £ r io , n § o  m o d i f i c a d a s  p o r  e s t e  T e r m o  d e  A p o s t i l a m e n t o  e  T e r m o s  A d i t i v o s  a n t e r i o r e s .

CLAUSULA  QUART  A^DAPUBLICAgAO

O  M u n ic ip io  d e  S im d e s  F i lh o X o v id e n c ia r S  a  p u b l ic a g S o  r e s u m id a  d o  p r e s e n t e  T e r m o , q u e  6  c o n d ig ^ o  
i n d i s p e n s d v e i p a r a  s u a  e f ic a c ia , n o  D ia r io  O f ic ia l e  e n t r a  e m  v ig o r  a  p a r t i r  d a  d a t a  d e  a s s in a t u r a .

D e u F . B r a g a  
; O r g a m ^ n t o  -  M a t . 9 4 4 0 9 9

i r a
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